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4 — Caso o número de candidaturas seja superior ao número de 
fogos disponíveis, será criada uma listagem de suplentes e, em caso de 
desistência, o primeiro candidato suplente passa à condição de efectivo 
e assim sucessivamente.

Artigo 18.º
Sorteio

1 — O sorteio realizar -se -á nas instalações da Câmara Municipal de 
Mafra, em data e hora a divulgar aquando da afixação da lista efectiva 
de candidatos, e será presidido pelo Presidente do Júri, designado nos 
termos previstos no artigo 6.º do presente regulamento.

2 — O sorteio efectuar -se -á por tipologias de fogos e de acordo com 
o disposto no número 1 do artigo 3.º e no artigo 17.º.

Artigo 19.º
Lista Definitiva

No prazo de cinco dias, após a realização do sorteio, será afixada, 
através de edital, nos Paços do Município e divulgação na página elec-
trónica da Câmara Municipal de Mafra, a lista dos candidatos contem-
plados e os mesmos serão convocados para darem início ao processo 
de aquisição dos fogos.

CAPÍTULO IV

Condições de Aquisição e de Alienabilidade

Artigo 20.º
Condições de Pagamento

1 — Após a escolha dos fogos, os contemplados são notificados pela 
Câmara Municipal de Mafra para, no prazo de 30 dias, procederem à 
celebração do contrato -promessa de compra e venda, com pagamento de 
10 % sobre o valor do fogo, como sinal e início de pagamento junto da 
empresa “OBRECOL Coimbra — Urbanização e Promoção Imobiliária 
Lda.”, responsável pela comercialização dos fogos.

2 — A escritura pública de compra e venda deverá ser celebrada no 
prazo máximo de 180 dias, após a celebração do contrato -promessa e 
do pagamento do sinal.

3 — A ocupação das habitações só ocorrerá após a celebração da 
escritura pública de compra e venda dos fogos.

Artigo 21.º
Ónus da Inalienabilidade

1 — As habitações só poderão ser alienadas decorridos cinco anos 
após a data da escritura, gozando o Município de Mafra do direito de 
preferência em caso de alienação, ónus que deverá ser registado na 
Conservatória do Registo Predial de Mafra.

2 — Durante o mesmo prazo, as habitações destinam -se exclusiva-
mente a residência permanente dos adquirentes e respectivos agregados 
familiares, sendo proibido o seu arrendamento, sob pena de anulação 
do contrato de compra e venda.

3 — Considera -se residência permanente, para efeitos do disposto 
no número anterior, aquela onde o agregado familiar mantém, estável, 
o seu centro de vida.

4 — O preço de venda, após o prazo referido no número um ou nas 
situações constantes do número seguinte, será o constante na Portaria 
em vigor à data da celebração da escritura de compra e venda.

5 — O prazo de inalienabilidade referido no número 1 cessa ocor-
rendo morte ou invalidez permanente e absoluta do adquirente ou do 
respectivo cônjuge, ou em caso de execução por dívida relacionada com 
o financiamento à aquisição da respectiva habitação.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 22.º
Reclamações

Qualquer reclamação que, eventualmente, surja no decurso do negó-
cio jurídico de compra e venda, será directamente dirigida à empresa 
responsável pela comercialização das habitações, “OBRECOL — Coim-
bra — Urbanização e Promoção Imobiliária, Lda.”

Artigo 23.º
Omissões

As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições contidas no pre-
sente regulamento serão resolvidas por deliberação da Câmara Muni-
cipal, sem prejuízo da legislação aplicável.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor, no prazo de 15 dias, após a 
sua publicação nos termos legalmente previstos. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

Aviso n.º 25733/2007
Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, torna público, no uso das competências que lhe são 
atribuídas pelo artigo. 68º., nº. 1, alínea v) do Decreto -Lei nº. 169/99, 
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela lei nº. 5 -A/02., 
de 11 de Janeiro, conjugado com o artigo. 131º. do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -lei nº. 442/91, de 15 de 
Novembro, com a nova redacção conferida pelo Decreto -Lei nº. 6/96, 
de 31 de Janeiro, que na execução do que dispõe o nº. 2 do artigo. 33º, 
conjugado o nº. 3 do artigo. 27º. do Decreto -Lei nº. 555/99, de 16 de 
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei nº. 177/01, 
de 4 de Junho, se procede à discussão pública da alteração da licença da 
operação de loteamento titulada pelo Alvará nº. 681/97, passado em nome 
de Jaime Oliveira Seabra e outros, respeitante ao terreno localizado na 
Avenida da Praia de Angeiras, nº. 579, na freguesia de Lavra.

Mais torna público que a referida alteração foi requerida por Aires 
Teixeira Macedo, para os lotes Nº. 2, 4 e 5, descrito na Conservató-
ria do Registo Predial de Matosinhos sob os números 01983/160797, 
01985/160797 e 01986/160797 e consta do seguinte:

Redução da área do lote nº. 2 de 6.9m², passando este lote a ter uma 
área de 254.10m², em vez de 261.00m²;

Aumento da área do lote nº. 4 em 2.4m², passando este lote a ter uma 
área de 123.40m², em vez de 121.00m²;

Aumento da área do lote nº. 5 em 4.50m², passando este lote a ter 
uma área de 157.00m², em vez de 152.50m²;

Aumento da área de implantação e construção do lote nº. 2 de 
2.25m², passando a área de implantação a ter 123,40m² e de construção 
244,45m²;

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao Presi-
dente da Câmara Municipal Matosinhos, dentro do prazo de 15 dias após 
publicação do presente aviso no Diário da República — 2.ª série.

A presente discussão pública foi emitida de acordo com a informação 
técnica de 05/11/2007.

3 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme 
Manuel Lopes Pinto.
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 CÂMARA MUNICIPAL DA MEALHADA

Aviso n.º 25734/2007

Operação de loteamento promovida pela Câmara Municipal
Área urbana de génese ilegal, zona desportiva da Mealhada

Período de discussão pública
Carlos Alberto da Costa Cabral, presidente da Câmara Municipal da 

Mealhada, faz saber que:
1 — Trata -se da Operação de Loteamento — Área Urbana de Génese 

Ilegal, Zona Desportiva da Mealhada, promovida pela Autarquia Local, 
conforme dispõe o n.º 1 do artigo 31.º da lei sobre as Áreas Urbanas 
de Génese Ilegal e que nos termos do n.º 5 do artigo 7.º do Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação está sujeita a um período de 
discussão pública.

2 — Em cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 22.º do 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 04 de Junho, por meu despacho de 28 
de Novembro de 2007, determinei a abertura do período de discussão 
pública do Projecto de Loteamento da Área Urbana de Génese Ilegal, da 
Zona Desportiva da Mealhada, cujo projecto se encontrará exposto na 




